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RESUMO 

Introdução: O pré-natal é um espaço estratégico para a promoção da saúde e o fortalecimento 

da autonomia feminina, momento em que o enfermeiro exerce papel essencial na educação em 

saúde e na orientação sobre direitos garantidos por lei, como a presença do acompanhante 

durante o parto. Esse direito, assegurado pela Lei nº 11.108/2005, contribui para a humanização 

da assistência e a redução de práticas de violência obstétrica. Objetivo: Analisar, por meio de 

revisão integrativa, a eficácia da orientação do enfermeiro no pré-natal em garantir o direito da 

gestante de ter um acompanhante durante o parto. Metodologia: Revisão integrativa da 

literatura realizada na Biblioteca Virtual em Saúde (BVS), em abril de 2024, com os descritores: 

enfermagem, gestantes, parto e acompanhante de paciente. Foram incluídos artigos em 

português, publicados entre 2019 e 2024, disponíveis na íntegra, resultando em cinco estudos 

selecionados. Resultados: Os estudos demonstraram que a atuação educativa do enfermeiro no 

pré-natal favorece o conhecimento da gestante sobre seus direitos e amplia as chances de sua 

efetivação no momento do parto. A orientação adequada reduz barreiras culturais, fortalece o 

vínculo profissional-usuário e contribui para a garantia da presença do acompanhante durante 

o parto. Evidenciou-se que a falta de informação e de preparo das equipes de saúde ainda são 

fatores limitantes para a consolidação desse direito. Conclusão: A orientação do enfermeiro no 

pré-natal é determinante para que a gestante conheça e reivindique o direito ao acompanhante, 

sendo indispensável o fortalecimento das práticas educativas e institucionais voltadas à 

humanização da assistência ao parto. 
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